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Número: 0800464-27.2019.8.18.0073

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

 Última distribuição : 11/04/2019

 Valor da causa: R$ 2.514,06

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERONILDES SANTANA BRAGA (AUTOR) LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, Centro, SãO RAIMUNDO NONATO - PI - CEP: 64770-000

  0800464-27.2019.8.18.0073PROCESSO Nº
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO:

AUTOR: ERONILDES SANTANA BRAGA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

QUALIFICAÇÃO DA PARTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5,6,9,14 E 15 ANDARES, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

 CITAÇÃO da parte requerida, acima qualificada, de todo conteúdo da petiçãoFINALIDADE:
inicial, cuja cópia segue em anexo, e INTIMAÇÃO para comparecer na Audiência de Conciliação na
sede deste Fórum no endereço acima indicado.

 03/09/2019 09:40.DATA DA AUDIÊNCIA:

 1. O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petiçãoADVERTÊNCIAS:
apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do
Novo CPC). 2. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). 3. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

 Cópia do inteiro teor da petição inicial e despacho.ANEXOS:

27 de maio de 2019.

VITOR HUGO OLIVEIRA SANTANA

Secretaria da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO

JUÍZO AUXILIAR

Processo: 0800464-27.2019.8.18.0073

Parte Autora: ERONILDES SANTANA BRAGA

Parte Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

1. Pedido de justiça gratuita deferido conforme despacho de Id. 4758701.

 Nos termos do art. 334 CPC, 2. designo audiência de conciliação e mediação para 03/09/2019, às 09:40 horas;

3.Intime-sea Parte Autorapara a audiênciana pessoa de seu advogado (a);

4. Cite-se e intime-se a Parte Ré, com pelo menos 20 (vinte) dias úteisde antecedência;

    5. Considerando que a Parte Autora manifestou desinteresse na realização da audiência de conciliação, que somente não será realizada

   se ambas as as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual (334, §4º, I, do CPC), fica ciente a Parte
      Requerida de que deverá manifestar essa intenção por petição, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da

audiência;

 6. Caso a Parte Requerida manifeste desinteresse na composição consensual, fica desde já ciente de que dispõe do prazo de 15 (quinze)

dias úteis – contados a partir da intimação deste despacho – para contestar a ação, sob pena de revelia;

7. No caso de Parte Requerida manifestar desinteresse na composição consensual, fica automaticamente cancelada a audiência;

 prazo para contestação será contado a partir da realização da audiência.8. No caso de realização da audiência, o

9. Por fim, não sendo o caso de cancelamento da audiência, ficam as partes cientes de que o comparecimento é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, munido de procuração específica, com poderes para negociar e transigir). A

ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
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CÓPIA DA PRESENTE É VÁLIDA COMO MANDADO.

São Raimundo Nonato - PI, 6 de maio de 2019.

CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS

JUIZ DE DIREITO

Titular da 1ª Vara no exercício da substituição legal do Juízo Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato - PI.

(Provimento n. 07/2019, da CGJ-PI)
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Juntada de comprovante atualizado de residência.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO DA
COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, Centro, SãO RAIMUNDO NONATO - PI - CEP: 64770-000

 0800464-27.2019.8.18.0073PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: ERONILDES SANTANA BRAGA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da justiça gratuita ao requerente, diante da documentação juntada
aos autos, nos termos do art. 99, § 3º do CPC.

Compulsando os autos, verifico que não foi juntado documento indispensável à
propositura da ação, qual seja, comprovante de endereço atualizado da parte, visto que o que
consta nos autos data ainda no ano anterior.

Sendo assim, intime-se a parte demandante, através de seu advogado, para, no prazo
, emendar a inicial, juntando cópia do comprovante de endereçode 15 (quinze) dias

atualizado, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, voltem-me conclusos.

Intimações necessárias.

Cumpra-se com as formalidades legais.

 

SãO RAIMUNDO NONATO-PI, 12 de abril de 2019.

 

IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato  

 

Num. 4758701 - Pág. 1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO
Praça Francisco Antonio da Silva, Centro, SãO RAIMUNDO NONATO - PI - CEP: 64770-000

 0800464-27.2019.8.18.0073PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: ERONILDES SANTANA BRAGA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação
e do pedido de justiça gratuita do processo, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho
inicial.

SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 11 de abril de 2019.

MAGNUM RIBEIRO DE ARAUJO
Secretaria da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato
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